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SFPC/4 

I SIMPÓSIO PARA ENTIDADES DE TIRO 

DESPORTIVO 

OBJETIVOS DO SIMPÓSIO 

• APRESENTAR A LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 

• PADRONIZAR PROCEDIMENTOS; e 

• ESTREITAR OS LAÇOS DE AMIZADE E 

COOPERAÇÃO ENTRE A 4ª REGIÃO MILITAR – 

REGIÃO DAS MINAS DO OURO - E  AS ENTIDADES 

DE TIRO DESPORTIVO. 
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DATA HORA ATIVIDADE RESPONSÁVEL 

25 OUT 18 

(QUI) 

- Exibição de Vídeo Institucional - 

0800-0830 Abertura Cmt 4ª RM 

0830-0900 Palestra SFPC/4 Ch SFPC/4 

0900-0950 Palestra DFPC (SisFPC) DFPC 

0950-1010 Intervalo - 

1010-1100 Ministério dos Esportes 
Secretaria Nacional de Esporte de Alto 

Rendimento 

1100-1150 Corregedoria do TJMG (Lei 10.826/03) Juiz Corregedor 

1150-1230 Legislação e Particularidades ETD Adj SFPC/4 

1230-1330 Almoço - 

1330-1400 Embarque Armado (Resolução ANAC) DPF - Confins 

1400-1430 Confederação Brasileira de Tiro Prático (CBTP) Presidente CBTP 

1430-1500 Federação Mineira de Tiro Prático (FMTP) Presidente FMTP 

1500-1520 Intervalo - 

1520-1550 Federação Mineira de Tiro Esportivo (FMTE) Presidente da FMTE 

1550-1620 Academia de Tiro Defensivo LTDA - ME Presidente do Clube 

1620-1630 Encerramento Ch SFPC/4 

INTRODUÇÃO PROGRAMA LEGISLAÇÃO 

Atirador 

SisFPC 

PROGRAMA LEGISLAÇÃO CONCEITOS 
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CONSTITUIÇÃO 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e 

participar de organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 

ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 

intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de 

material bélico; 

.................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho. 

..................................... 

SEÇÃO I I 

DA CULTURA 

............................................................. 

SEÇÃO III 

DO DESPORTO 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-

formais, como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto 

a sua organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 

rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- 

profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 

nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 

competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 

desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

........................................... 

PROGRAMA LEGISLAÇÃO CONCEITOS 

DESPORTO SisFPC 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.  

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Dispõe sobre registro, posse comercialização de 

armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas – Sinarm e dá outras 

providências.  

LEI Nº 10.834, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de 

Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro – 

TFPC e altera dispositivos do Decreto nº 24.602, 

de 6 de julho de 1934, que dispõe sobre 

instalação e fiscalização de fábricas e comércio 

de armas, munições, explosivos, produtos 

químicos agressivos e matérias correlatas. 

PROGRAMA LEGISLAÇÃO CONCEITOS 

SisFPC DESPORTO 

 Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta Lei, 

compete ao Comando do Exército autorizar e fiscalizar a 

produção, exportação, importação, desembaraço alfandegário 

e o comércio de armas de fogo e demais produtos controlados, 

inclusive o registro e o porte de trânsito de arma de fogo de 

colecionadores, atiradores e caçadores. 

Art. 4o O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  

I - o Ministério do Esporte; 

II - (Revogado)                       (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003) 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; 

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma 

autônoma e em regime de colaboração, integrados por vínculos de 

natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva. 

§ 1o O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática 

desportiva regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade. 

 .......................... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.672.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.672.htm
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DESPORTO SisFPC 

DECRETO Nº 5.123, DE 1 DE JULHO DE 2004. 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003. 

DOS SISTEMAS DE CONTROLE CAP I 

SIGMA SINARM 

CAP II DA ARMA DE FOGO 

CAP III DO PORTE E DO TRÂNSITO 

DECRETO Nº 7.984, DE 8 DE ABRIL DE 2013. 

Regulamenta a Lei nº 9.615, de 24 de março 

de 1998, que institui normas gerais sobre 

desporto. 

CAP I 

CAP II 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS SISTEMAS DO DESPORTO 

CAP III DO CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE 

CAP IV DAS LIGAS DESPORTIVAS 

CAP V DO PLANO NACIONAL DO DESPORTO 

CAP VI DOS RECURSOS DO DESPORTO 

CAP IX DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

CAP VII, VIII 

CAP X, XI 

PROGRAMA LEGISLAÇÃO CONCEITOS 

DEC 9.493, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018 

Aprova o Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados 
.......................... 

Art. 13.  Integram o SisFPC, na condição de auxiliares da fiscalização de PCE: 

I - os órgãos de segurança pública; 

II - os órgãos da administração pública federal aos quais compete a supervisão de atividades relacionadas com o comércio exterior; 

III - a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

IV - o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro; 

V - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT; e 

VI - as entidades de tiro desportivo, na forma estabelecida no art. 55.  

DECRETO Nº 3.665, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Dá nova redação ao Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105). 

SisFPC 

PROGRAMA LEGISLAÇÃO CONCEITOS 
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TÍTULOS 

150 

ARTIGOS 

I -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

II - DO CONTROLE E DA SEGURANÇA  

III - DAS MEDIDAS REPRESSIVAS 

IV - DISPOSIÇÕES GERAIS  

V - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

ANEXO II 
CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

CONTROLADOS PELO COMANDO DO 

EXÉRCITO 
 

ANEXO III 
GLOSSÁRIO 

Art. 55.  As entidades de tiro desportivo, na forma estabelecida no art. 16 da Lei nº 9.615, de 1998, pessoas jurídicas 

registradas no Comando do Exército, são auxiliares da fiscalização de PCE quanto ao controle, em suas instalações, da 

aquisição, da utilização e da administração de PCE e têm como atribuições: 

I - ministrar cursos sobre modalidades de tiro desportivo, armamentos, recarga de munições, segurança e legislação sobre armas para 

os seus associados; 

II - promover o aperfeiçoamento técnico dos atiradores desportivos vinculados; 

III - manter cadastro dos matriculados, com informações atualizadas do registro, da participação em treinamentos e das 

competições de tiro, com o controle de armas, calibres e quantidade de munição utilizada pelos atiradores desportivos, com 

responsabilidade pela salvaguarda desses dados; 

IV - manter atualizado o ranking dos atiradores desportivos filiados; 

V - não permitir o uso de arma não registrada pelos órgãos competentes em suas dependências; 

VI - notificar imediatamente os órgãos de segurança pública quando ocorrer a hipótese prevista no inciso V;  

VII - manter disponíveis os registros referentes à aquisição e ao consumo de munição pela entidade; 

VIII - colaborar com o Comando do Exército durante as inspeções de competições de tiro ou de treinamentos que ocorram em suas 

instalações; 

IX - enviar ao Comando do Exército, até 31 de dezembro de cada ano, a programação de competições para o ano seguinte e 

atualizá-la quando houver alteração; 

X - informar, imediatamente, ao Comando do Exército o desligamento ou o afastamento de atirador desportivo vinculado à 

entidade; 

XI - promover ou participar de reuniões temáticas, seminários ou simpósios, para atualização de informações, trocas de 

experiências ou propostas de sugestões sobre normas afetas às atividades de tiro desportivo; 

XII - emitir certificados e declarações referentes aos atiradores vinculados; e 

XIII - responsabilizar-se, na pessoa de seu presidente ou de seu substituto legal, observado o disposto no art. 

299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, pelas informações prestadas ao 

Comando do Exército quanto aos atiradores vinculados e às irregularidades ocorridas em suas instalações ou 

em atividades esportivas sob seu patrocínio.  
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PROGRAMA LEGISLAÇÃO CONCEITOS 

 PORTARIA Nº 51 - COLOG, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015  

Dispõe sobre normatização administrativa de atividades de colecionamento, tiro desportivo e caça, que envolvam a 

utilização de Produtos Controlados pelo Exército (PCE).  

SisFPC 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

TÍTULO II 

DO COLECIONAMENTO 

TÍTULO III 

DO TIRO DESPORTIVO 

CAP I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I - Da Habitualidade 

Seção II - Dos Níveis de Situação  

 

CAP II - DA AQUISIÇÃO DE ARMAS, MUNIÇÕES, EQUIPAMENTOS DE 

RECARGA E ACESSÓRIOS  
Seção I - Das Ressalvas  

Seção II - Da Aquisição e da Utilização de Armas  

Seção III - Da Aquisição de Munições, Insumos e Equipamentos de Recarga 

 

CAPÍTULO III - DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE  
 

CAPÍTULO IV - DAS ENTIDADES DESPORTIVAS  
Seção I - Dos Encargos e Responsabilidades 

Seção II - Da Aquisição de Armas, Munições, Insumos e Equipamentos de 

Recarga  

 

CAPÍTULO V - DOS ESPORTES DE AÇÃO COM ARMA DE PRESSÃO  
 

 

TÍTULO IV 

DA CAÇA 

TÍTULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

TÍTULO VI 

DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

PROGRAMA LEGISLAÇÃO CONCEITOS 

  PORTARIA Nº 56 - COLOG, DE 5 DE JUNHO DE 2017  

 Dispõe sobre procedimentos administrativos para a concessão, a revalidação, o apostilamento e o cancelamento de 

registro no Exército para o exercício de atividades com produtos controlados e dá outras providências.  

SisFPC 

 CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES 

INICIAIS  

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO PARA A 

ATIVIDADE DE 

FABRICAÇÃO DE PCE  

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO PARA 

EXERCÍCIO DAS DEMAIS 

ATIVIDADES COM PCE  

CAPÍTULO IV 

DO CANCELAMENTO E DA 

SUSPENSÃO DO 

REGISTRO E DO 

APOSTILAMENTO  

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA  

CAPÍTULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO  

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

ANEXOS 

“A” – 08 

“B” – 09  

“C” – 01  
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LEGISLAÇÃO CONCEITOS SisFPC 

produto que, mesmo não tendo 

aplicação militar finalística, 

apresenta características 

técnicas e/ou táticas que o torna 

passível de emprego bélico ou é 

utilizado no processo de 

fabricação de produto com 

aplicação militar. 

 

Produto de interesse militar 

 

 é o produto controlado cujo 

acesso e utilização podem ser 

autorizados para as pessoas em 

geral, na forma estabelecida pelo 

Comando do Exército. 

 

PCE de uso permitido 

 

 é o produto controlado que 

devido as suas particularidades 

técnicas e/ou táticas deve ter seu 

acesso e utilização restringidos 

na forma estabelecida pelo 

Comando do Exército. 

 

PCE de uso restrito 

 

 artefato completo, pronto para 

utilização e lançamento, cujo 

efeito desejado pode ser: 

destruição, iluminação e 

ocultamento do alvo; efeito moral 

sobre pessoal; exercício; 

manejo; ou efeitos especiais. 

 

Munição: 

 

 produtos que causam fortes 

incômodos em pessoas, com a 

finalidade de interromper 

comportamentos agressivos e, 

em condições normais de 

utilização, não causam risco de 

morte. 

 

Menos-letais 

  

LEGISLAÇÃO CONCEITOS SisFPC 

 arma que arremessa projéteis 

empregando a força expansiva 

dos gases, gerados pela 

combustão de um propelente 

confinado em uma câmara, 

normalmente solidária a um 

cano, que tem a função de dar 

continuidade à combustão do 

propelente, além de direção e 

estabilidade ao projétil. 

 

Arma de fogo 

 arma cujo princípio de 

funcionamento é o emprego de 

gases comprimidos para impulsão 

de projétil, os quais podem estar 

previamente armazenados em uma 

câmara ou ser produzidos por ação 

de um mecanismo, tal como um 

êmbolo solidário a uma mola. 

 

Arma de pressão 

 artefato que, acoplado a uma arma, 

possibilita a melhoria do 

desempenho do atirador, a 

modificação de um efeito 

secundário do tiro ou a modificação 

do aspecto visual da arma. 

Acessório de arma de fogo 

 medida do diâmetro interno do 

cano de uma arma, medido entre os 

fundos do raiamento; medida do 

diâmetro externo de um projétil sem 

cinta; dimensão usada para definir 

ou caracterizar um tipo de munição 

ou de arma. 

Calibre 

arma em que o carregamento, o 

disparo e todas as operações de 

funcionamento ocorrem 

continuamente enquanto o gatilho 

estiver sendo acionado 

Arma de fogo automática 

. 

. 
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CLUBE 

DE 
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55º BI 

4º GAAAe 

10º BIL 
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EsSA 
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4ª Bda Inf L (Mth) 

4ª Cia Com L 

CONCEITOS SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

MELHORIAS NA ESTRUTURA  FÍSICA 

AUDITÓRIO ANTIGO FALTA DE ESPAÇO 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 
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MELHORIAS NA ESTRUTURA  FÍSICA 

TRANSFORMAÇÃO 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 

MELHORIAS NA ESTRUTURA  FÍSICA 

SETOR DE ANÁLISE E PRODUÇÃO 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 
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AUDITÓRIO COM 70 LUGARES 

MELHORIAS NA ESTRUTURA  FÍSICA 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 

ATENDIMENTO PRESENCIAL 

ACOLHIMENTO 

ATENDIMENTO 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 
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SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 

ATENDIMENTO PRESENCIAL 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 
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• PÁGINA DFPC4 

INTERNET 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 

• PÁGINA SFPC4 

INTERNET 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 
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• PÁGINA SFPC4 

INTERNET 

SisFPC/MG 
INTERFACE 

COM O 
USUÁRIO 

CONCLUSÃO 

CONCLUSÃO 

ESTÁ SENDO FEITO UM ESFORÇO 

GIGANTESCO EM TODO O SisFPC PARA, AO 

MESMO TEMPO EM QUE ATENDE AOS SEUS 

USUÁRIOS DE MANEIRA MAIS ADEQUADA, 

PROCURA MODIFICAR SUBSTANCIALMENTE 

A SUA ESTRUTURA , OS PROCESSOS E A 

LEGISLAÇÃO PARA TRAZERMOS O SISTEMA 

DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

CONTROLADOS À SITUAÇÃO QUE TODOS,  

INTEGRANTES E USUÁRIOS, ALMEJAM. 


